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Constituição da República Portuguesa, em que foram homenageados os deputados da 
Assembleia Constituinte eleitos pelo círculo eleitoral de Setúbal que participaram na 
elaboração da Constituição.
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PEREIRA, Jerónimo da Silva
(n. 1943)	

Nasceu em 1943, em Vila Nova de Famalicão. Eleito deputado no círculo 
eleitoral de Braga pelo Partido Socialista. Filho de António Domingues Pereira e de 
Laurentina Ferreira da Silva. Fez o exame de aptidão ao primeiro ano da Faculdade 
de Direito. Trabalhou como empregado de escritório. Teve uma passagem discreta 
pela Assembleia Constituinte, não realizando qualquer intervenção oral. Ainda assim, 
subscreveu, na sessão n.º 116, com deputados do PS, PPD, CDS e independentes, uma 
proposta de alteração da designação “Assembleia dos Deputados” por “Assembleia da 
República”. Na  sessão n.º 118, apresentou um requerimento, com o deputado José 
Manuel Rodrigues Alves, dirigido ao Ministério da Indústria e Tecnologia, solicitando 
informações sobre o estado do projeto de fusão das empresas de eletricidade e serviços 
municipalizados. Por último, na sessão n.º 130, entregou na Mesa uma declaração de 
voto relativa à inclusão na Constituição de um artigo relacionado com a função pública, 
por considerar não poder haver diferenças entre trabalhadores da função pública e do 
setor privado. Jerónimo Pereira esteve presente na sessão de votação da Constituição 
da República Portuguesa (sessão n.º 131, 2 de abril de 1976). Foi eleito deputado 
na I Assembleia Legislativa, em 1976, pelo Partido Socialista, no círculo eleitoral de 
Braga.
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